
MINISTERI() DA FAZENDA 
CONSELHO DE RItCURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS 
PRIVADOS, DE PREV1I)EN(]A PRIVADA ABERTA E I)E CAPITALIZAçAO - 
CRSNSP 

223" Sessão 
Recurso n° 6701 
Processo SUSEP no 15414.100825/2009-85 

RECORRENTE: DAN()NE LTDA. 

RECORRII)A: 	SLJPERINTENDENCIA Dl SEGIJROS PRIVADOS - SUSEP  

EM ENTA: RECURSO AI)M IN ISTRATIVO. Deniincia. 

Sociedade seguradora. Dcscurnprirnento contratual devido ao nAo 
pagarnento de indenizaçio de créditos inadimplidos. Recurso 
apresentado pela denunciante. Inadmissibilidade. Recurso não 

conhecido. 

PENALIDADE ORIGINAL: ITENS 3 E 4 - Multa no valor de 

R$ 17.000.00 cada urn. 

BASE NORM ATIVA: ITENS 3 E 4— Art. 88 do Decreto-Eci no  

73/66 c/c art. 33, § 10 da Circular SUSEP no  256/2004. 

ACORDAO/CRSNSP No 5632/16. Vistos. relatados c discutidos 

os presentes autos, decidern os membros do Consciho de Recursos do Sistema Nacional 
de Scguros Privados. de Prcvidëncia Privada Aberta c (Ic Capita1izaco, nos termos do 

voto do Relator, no conhecer do recurso de I)anone Ltda. 
Participararn do julgarnento os Conselhciros Ana Maria Melo 

Netto Oliveira, Carmen Diva Beltrão Monteiro, Fahricio Gatto Lourcnçone, André Lea! 
Faoro, Marco Auré!io Moreira Alves e Marcelo Augusto Camacho Rocha. Presentes o 

Senhor Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, I)r. José Eduardo de 

Ara6l() Duarte, e a Secretãria-Exccutiva. Senhora Theresa Christina Cunha Martins. 

Sala das SessOcs (RJ), 28 dejaneiro de 2016. 

fl7 	i £ 	t 
'NA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 

Presidente 

C4 
ANDRÉ LEAL FORO 

Rcla!or' 

JOS -E1)UARDO DE ARAUJ() D1JARTE 
Procurador da Fazenda Nacional 



(:oNsF11 10 DF; RLC JRSOS DO SISTNMA NA(;!ONAI DI SFGLIROS PR!VADOS, DL 
!REVID[N CIA PR!VAI)A AI3NRTA E DL CAPITALIZAçAO. 

Procc'sso StJSLP ii 15414.100825/2009-3 
Recurso ao CRSNSP W 6701 
Recorrente: COFACH (10 Urasil Seguros dc Crédito lnterno S/A 
Conseiheiro Relator: André Lea! Faoro 

R E LA T O R 10 

Processo itiiciado pot' ti ma recla rnaçao da segu ttda DANON F I tda. 
pot' nao tei' conseguido receher its intenizaç'oes relerentes it quatro sinistroS da 
cohei'tu t'a do ci'édito interno. 

Com base nos pareceres (las ilreas técnica e juridica, 0 Coorcienador 
da CoOI'ciCnaç50-(el'aI tie Julgarnentos julgou inipi'oceciente it t'ec!amaço em 
re!aç5o aos dois pnmeiroS tens, 0 pi'ocedente corn relacäo aos dois ultimos, 
condetiado a seguradora, em cada urn doles, na pena!idade prevista na alInea "g" 
do inciso IV (10 art. 5 da Reso!uço CNSI n" 60/2001. 

Contra OSSa d ecisao, hoti ye dois l'CCU rsos: it rn da segu rad o ra e outro 
da reciamante Danone, I nsatisfeita corn a i mprocedencia (los dois pri mel ros itens. 

0 recurso da seguraciora, no clue  Se relere ao item 3, 110 ci1tl it 

cieveclo ra i nat! i rn p!ente era it I ndalac Coniércio e Representaçoes I tcia., repete 
argumentos utihzacios antcrioi'mente em sua delesa inicial. Segundo cIa, o 
SiniStr() loi recusaclo coni l)aSe na cláusula 1.1 das Condicoes Gerais, que 
P1'essuPoe, para a cobertura, a näo existencia de litIgio em relaço )s notas liscais 
nao pagas. No caso, houve LI negativa pot' causa de tII11L1 acao judicial movida pela 
Incialac contra a Danone, envo!vendo as notas fiscais nio pagas. 

No que se relere ao item 4, no qual a clevedora inadiniplente era a 
Matsuri Comercio do Produtos AlimentIcios Ltda., a negativa so cieu pot' fa!ta (IC 
apresentacao da conlissao de divida original, o quo frustrou it possihiidade da 
segu l'adol'Ll de realizar a cobranca amigiveI cia cilvida, no prazo estabeleciclo na 
apolice. 

A Representacao da PrOcurLtdoria-GCrL1I cia ['a7cnda Naciona! neste 
Conseiho, em parecel' de tis. 550/552, maniiestou-se polo nao conhecimento do 
recurso da Danone e pelo conhecimento, mas peict nio provitilento, do rectirso da 
CO FAC F. 

o re!atorio. 

Rio do Janeiro, 03 de jitnho de 2015 

André I CL) I I'ot'o 
Consel hci ro Relator 

R u b r i Ca: 

RECELDO 
SE/CRSNSP/MF 
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CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PR! VADOS, DE 
PREV!DNCIA PRIVADA ABERTA F DE CAPITALIzAçAO. 

Processo SUSEP n9  15414.100825/2009-85 
Recurso ao CRSNSP n2  6701 
Recorrente: CO FACE do Brasil Seguros de Crédito Interno S/A 
Conseiheiro Relator: André Leal Faoro 

VOTO 

Inicialmente, voto pelo nao conhecimento do recurso da DANONE. 

Como sustentou o parecer da Representaçäo da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional e rios termos da jurisprudência dominante neste Conselho, o 
denunciante é parte ilegItirna para recorrer contra decisöes aqui proferidas. 

Quanto ao recurso da seguradora, o mesmo deve se conhecido. 

0 recurso da seguradora, no que se refere ao item 3, no qual a 
devedora inadimplente era a Indalac Comércio e RepresentaçOes Ltda., repete 
argumentos utilizados anteriormente em sua defesa inicial. Segundo ela, o 
sinistro foi recusado corn base na cláusula 1.1 das Condicöes Gerais, que 
pressupöe, para a cobertura, a nâo existência de !itIgio em re!acâo as notas fiscais 
nâo pagas. No caso, houve a negativa por causa de uma açäo judicial movida pela 
Indalac contra a Danone, envolvendo as notas fiscais nâo pagas. 

A cláusula 1.1 estabelece: 

"1.1 lnIcio da cobertura. 
Desde que a entrega das mercadorias ou a prestaçäo de 
servicos cobertos tenha ocorrido dentro da vigência da 
apólice, pressupondo a nâo existência de IitIgio em 
relaçâo as notas fiscais em questâo, a cobertura do 
seguro de crédito interno proporcionada pela seguradora 
entrará em vigor: 

A seguradora invocou a existéncia de urn litIgio, representado por 
uma açäo judicial movida contra a Danone pela Indalac. 

Segundo o parecer técnico de fis. 495, que recomendou procedência 
da reclarnaçao em relaçäo a este item, a açâo em questao não se refere as notas 
fiscais no pagas, mas a urn crédito da Indalac contra a segurada, crédito esse 
"estranho a cobertura da apólice". 

Dc fato, ye-se do teor da sentença proferida naquele processo (fis. 
4.87) que a acao teve por objeto discutir a verba referente ao aviso prévio de 
rescisão contratual, a indenizaçao rescisória de 1/3 das comissOes auferidas nos 
três rneses anteriores a rescisao, 1/12 do total recebido durante o contrato de 



representacão, alérn de saldo de comissOes retidas. A sentenca condenou a 
segurada ao pagarnento dessas verbas. 

0 litIgio representado pela referida açäo judicial, de fato, nâo se 
refere as notas fiscais que deixararn de ser pagas. 

Por isso, meu voto, em relaçào ao item 3, é pelo näo provimento do 
recurso. 

No que se refere ao item 4, no qual a devedora inadimplente era a 
Matsuri Comércio de Produtos AlirnentIcios Ltda., a negativa se deu por falta de 
apresentaçäo da confIssao de dIvida original, o que frustrou a possibilidade da 
seguradora de realizar a cobrança arnigvel da dIvida, no prazo estabelecido na 
apólice. 

Da documentaçäo dos autos, deduz-se que houve diversos 
entendimentos entre a Matsuri e a Danone no sentido de receber o valor das 

S notas fiscais relacionadas as fis. 361, tendo sido ate ernitidos alguns cheques para 
liquidaçao das referidas notas. 

Desses entendimentos resultou uma conflssão de dIvida, cuja cópia 
foi encaniinhada a seguradora. Tanto que as us. 354 ha urn e-mail enviado pela 
seguradora a corretora, no qual ha referência a uma tabela constante da "primeira 
pgina da confissão". 

A dIvida da Matsuri decorre do näo pagarnento das notas fiscais e 
pode ser comprovada simplesmente pelas próprias notas fiscais näo pagas. A 
confIssão de dIvida facilitará bastante a cobranca, já que consolida a dIvida antes 
representada por d iversos docurnentos. 

Para uma negociaçäo ou cobranca amigâvel da divida, o original da 
conflssâo de dIvida näo é fundamental. Poderia ser irnportante para uma 
cobrança judicial. Mas nos entendimentos arnigáveis, basta que as partes 
considerem os valores conhecidos. 

Alérn disso, no ha em nenhum dos itens ou cláusulas das 
Condicoes Gerais qualquer rnencäo a necessidade de apresentaçäo de confissao 
de dIvida, original ou näo. 

A seguradora exigiu urn documento cuja apresentaçäo näo era 
obrigatória por parte da segurada. 

Por tal motivo, meu voto, corn relação ao item 4, é pelo não 
provirnento do recurso. 

Rio de Janeiro, 15 de ouiubro de 2015 

--'AAndeLeal Faoro 
Conseiheiro Relator 


